
INDICAÇÃO Nº 
504
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a criação do Cartório de Registro Civil e de Notas no bairro de Cidade Tiradentes, município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A cidade Tiradentes situada a 35 quilômetros do marco zero da capital paulista, no extremo leste de São Paulo - Distrito de Cidade Tiradentes é considerado o maior complexo habitacional da América Latina, abrigando cerca de 40 mil unidades habitacionais do tipo popular, com uma densidade demográfica estimada de 219.868 habitantes para este ano de 2011, completa seus 27 anos de fundação sem que tenha naquela região um Cartório de Registro Civil e de Notas, obrigando aquela população a se deslocar até os bairros de Guaianases, São Mateus ou Itaquera para conseguir tirar uma simples cópia autenticada de documento ou ainda solicitar a expedição de certidão de nascimento, casamento ou óbito, dentre outros  serviços Notariais. Além do custo financeiro para o deslocamento que às vezes é maior do que o serviço Notarial a ser solicitado, soma-se a isso o fato de que aqueles serviços públicos gratuitos ofertados tornam-se indisponíveis em razão do alto custo para o deslocamento, há também a grande distância percorrida, posto os bairros citados serem distantes e de difícil acesso aos moradores da cidade Tiradentes. Desta forma se faz necessário com a urgência que o caso requer, seja criado o Cartório de Registro Civil e de Notas naquela região, oferecendo aos cidadãos a presença do Estado por meio de serviços  públicos essenciais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Moura

SPL - Código de Originalidade: 1006611 250411 1129


